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equipando com bancos, floreira, lixeira, e outros elementos de 
mobiliário com função de recreação, instalado em área pública, 
na Rua Fradique Coutinho em frente ao numero 520, com base, 
no Decreto n° 55.045, de 16 de abril 2014, têm entre si assente 
o que segue:

1. Os COOPERANTES comprometem-se a executar, pelo 
prazo de 36 (trinta e seis meses), e nos termos da Portaria 
n° 31/SMSP/GAB/11, que faz parte integrante deste Termo, o 
serviço de gestão do processo de ampliação do passeio público 
por meio de plataforma sobre a ocupação do leito carroçável 
da via publica, equipando com bancos, floreira, lixeira, e outros 
elementos de mobiliário com função de recreação, tais como 
descritos no Comunicado publicado por esta Subprefeitura no 
DOC em 17/12/2015, inserido no Processo Administrativo 2015-
0.322.483- 6.

2. Os COOPERANTES comprometem-se a manter mobiliário 
para a Instalação do Parklet na Rua Fradique Coutinho em fren-
te ao numero 520, com ampliação do passeio público, realizada 
por meio da implantação de plataforma sobre a área antes ocu-
pada pelo leito carroçável da via pública, equipada com bancos, 
floreira, lixeira, e outros elementos com função de recreação.

2.1. Será instalada ainda uma plataforma com as dimen-
sões de 10 x 2,20m, na qual serão instalados os seguintes 
equipamentos:

* Bancos;
* Floreira;
* Lixeira;
2.2. O Parklet será construído em módulos, com encaixes e 

revestimento em deck; o travamento do piso será feito com o 
mobiliário urbano;

2.3. O paisagismo será realizado por meio de jardineiras 
entre os bancos e vegetação no lado externo e interno.

2.4. O sistema de drenagem contará com uma pequena 
distância entre as ripas para escoamento da água.

2.5. No lado externo haverá sinalização reflexiva de segu-
rança automotiva fixada no travamento do Parklet.

2.6. A extensão temporária do passeio publico contará com 
lixeira lateral instalada.

3. O Parklet terá para sinalização placas indicativas:
3.1. Obrigatoriamente deverá expor 01 placa de 0,20m por 

0,30m; instalada a altura máxima de 1,10m (um metro e dez 
centímetros), considerando o nível do pavimento da calçada, 
para exposição da seguinte mensagem indicativa:

“Este é um espaço público acessível a todos. É vedada, em
qualquer hipótese, sua utilização exclusiva, inclusive por seu
mantenedor”
3.2. A segunda placa indicativa deverá cumprir o disposto 

na Resolução SMDU. CPPU/017/2014 (publicada no DOC de 
17/05/2014), e artigo 10 do Decreto 55.045/2014, para indica-
ção do termo de cooperação – área máxima de 0, 15 (quinze 
decímetros quadrados), instalada a altura máxima de 1,10m 
(um metro e dez centímetros), considerando o nível do pavi-
mento da calçada.

3.2.1. A placa indicativa de cooperação indicará o nome 
do COOPERANTE, referencia aos seus serviços e endereço 
eletrônico.

4. A participação da Municipalidade, através da Subpre-
feitura de Pinheiros, consistirá em fiscalizar a execução dos 
serviços propostos, promovendo os entendimentos necessários 
junto aos demais órgãos públicos envolvidos.

5. A Subprefeitura de Pinheiros fornecerá as instruções ne-
cessárias à perfeita execução deste Termo, dirimindo as dúvidas 
eventualmente existentes.

5.1. Cabe aos COOPERANTES apresentar responsável téc-
nico para o projeto de instalação, manutenção e remoção do 
mobiliário urbano instalado no Parklet.

6. Os COOPERANTES serão os únicos responsáveis pela 
realização dos serviços descritos na sua proposta de coopera-
ção, arcando com todas as despesas decorrentes da execução 
do presente Termo, sem qualquer ônus para a Prefeitura do 
Município de São Paulo, ficando responsável por qualquer dano 
causado à Administração Pública e a terceiros.

7. Os COOPERANTES comprometem-se a iniciar os serviços 
propostos no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a assina-
tura deste Termo de Cooperação, executando-os durante todo o 
seu prazo de vigência.

8. Os COOPERANTES se responsabilizarão pela instalação e 
segurança da mensagem indicativa, bem como pela reparação 
de danos que porventura causar, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou à propriedade municipal, ou de terceiros, especial-
mente no que se refere a acidentes de qualquer natureza.

9. Os COOPERANTES não poderão, em qualquer hipótese, 
sob pena de imediata rescisão do Termo de Cooperação, pro-
mover o fechamento da área objeto da cooperação ou, por 
qualquer modo, restringir seu uso público, tampouco, efetuar 
cobrança de qualquer espécie pela utilização por terceiros, bem 
como não poderá utilizá-la para fins diversos daqueles estabe-
lecidos neste Termo.

10. A critério da Subprefeitura de Pinheiros, as mensagens 
indicativas da cooperação poderão ter sua localização alterada, 
devido a razões de interesse público, como a realização de 
obras no local.

11. A rescisão do presente Termo poderá ocorrer por ato 
unilateral, por parte da Subprefeitura, desde que haja aviso 
escrito e justificado, em razão de interesse publico sem direito 
a qualquer indenização ou retenção por parte do Cooperante.

11.1. Caberá ainda a rescisão na hipótese de qualquer soli-
citação de intervenção por parte da Prefeitura, obras na via ou 
implantação de desvios de tráfego, restrição total ou parcial ao 
estacionamento no lado da via, implantação de faixa exclusiva 
de ônibus, bem como em qualquer outra hipótese de interesse 
público, o mantenedor será notificado pela Prefeitura e será 
responsável pela remoção do equipamento em até 72h (setenta 
e duas horas), com a restauração do logradouro público ao seu 
estado original.

11.2. Em caso de descumprimento do Termo de Coope-
ração, os cooperantes serão notificados para, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, comprovarem a regularização dos serviços, 
sob pena de rescisão.

11.3. O abandono, a desistência ou o descumprimento do 
termo de cooperação não dispensa a obrigação de remoção e 
restauração do logradouro público ao seu estado original.

12. Encerrada a cooperação, após o prazo de 36 (trinta e 
seis meses) as instalações deverão ser retiradas no prazo de 05 
(dias) após o vencimento do termo.

13. Encerrado o prazo previsto no item anterior, não sendo 
retiradas as instalações, serão as mesmas consideradas deposi-
tadas de forma irregular em logradouro publico, ficando sujeita 
às penalidades previstas na Lei n° 13.478/2002.

14. O presente termo de Cooperação não desobriga os 
Cooperantes de obterem eventuais autorizações ou aprovações 
estabelecidas em lei e exigidas para consecução do objeto 
deste termo.

14.1. Para validade deste termo fica revalidado o parecer 
inicial favorável, da Companhia de Engenharia de Trafico, emiti-
do para a instalação do mobiliário no Parklet, no que se refere 
à sua permanência nos termos do Decreto nº 55.045/2014. Con-
tudo, após a publicação das diretrizes da CET, se houver novas 
exigências os COOPERANTES ficarão obrigados a atendê-las.

15. A Subprefeitura de Pinheiros providenciará a publicação 
do resumo do presente Termo de Cooperação na Imprensa Oficial.

16. Fica eleito o foro da Comarca da Capital para dirimir 
quaisquer questões decorrentes do presente termo.

17. O COOPERANTE - aceita todas as condições deste 
Termo, o qual lido e achado conforme, vai assinado pelas partes, 
em duas vias.

 PERUS
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 CONSELHO PARTICIPATIVO
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO PARTICIPA-

TIVO MUNICIPAL PERUS/ANHANGUERA, REALIZADA EM 01 DE 
FEVEREIRO 2016.

Ao um dia do mês de Fevereiro de dois mil e dezesseis, 
realizou-se reunião ordinária do Conselho Participativo Muni-
cipal na sede da Subprefeitura Perus, com início ás 19h45minh. 
Presente na reunião os seguintes Conselheiros: Rúbson Silva 
Rios, Carolina Souza dos Santos, Luzia AP. da Silva Oliveira, Ma-
ria Ivone da Silva, Adalberto Vinco Araújo, Maria Elivoneide R. 
da Silva, Galdino Cardoso dos Santos, Luiz Humberto Camargo 
dos Santos, Ariane Leila Ziliani, Mônica Fátima Ziliani, Maria 
Luzia dos Santos Barbosa, Diane Dourado dos Anjos, Paulo Ri-
beiro, Dalva AP. Mariano, João Ferreira da Silva, Paulo Rodrigues 
dos Santos, Willams Fernandes da Silva, Luis Mouro-Interlocutor.

Conselheiros ausentes: José Gomes de Almeida Neto, Ca-
rolina Olga Fernandez Gomez, Olga Julia Fernandez Quispe 
(Imigrante), sem justificativa até o momento. Convidados: 
Carlos Cesar Gonçalves, Assessor de Comunicação da Subpre-
feitura Perus, Paulo Cesar oliveira Silva, Matilde Souza Silva. 
A reunião foi aberta, com a Coordenadora Dalva pedindo para 
que se dessem os informes. E fez-se uma retrospectiva: onde 
surgiram os seguintes itens; eleição. O Conselheiro Paulinho 
referiu-se sobre; 1 - Big tender no recanto dos humildes que 
é um ótimo trabalho de coleta. 2 – Criação de ZPI-Zona pre-
dominantemente Industrial, para gerar empregos e legalizar o 
comércio. A Conselheira Carol referiu-se sobre; 1 – Em outubro 
encerrou o CPOP. 2 – falou sobre a ocupação das escolas. Luis 
Moura Interlocutor, falou sobre; 1 – Eleição do Conselho Parti-
cipativo: uma eleição sem transtornos e que envolveu setenta 
funcionários da Subprefeitura. 2 – Presença de Conselheiros 
com o Prefeito no Evento dia 24/01/16 no Theatro Municipal. 
3 – Posse que ocorreu no dia 25/01/16 no Anhembi. 4- Disse 
que devido às eleições não foi possível realizar a reunião de 
janeiro. Os conselheiros presentes decidiram pontuar meia hora 
sobre o regimento interno, depois a votação de coordenador (a) 
e secretária (o), depois separar as comissões temáticas. O Con-
selheiro Paulo Rodrigues dos Santos, falou sobre o tempo que 
perderam discutindo o regimento e no final não sofreu grandes 
alterações, mesmo porque o Regimento não pode ir contra 
os termos da Lei Municipal e Decretos Municipais, no qual foi 
criado e regulamentado. O conselheiro Adalberto Vinco Araújo, 
falou sobre as questões de faltas, para que o conselho fiscalize 
e seja mais rigoroso fazendo o cumprimento do regimento e 
sempre cobrar as justificativas dos conselheiros. O Conselheiro 
Willams Fernandes da Silva, disse que é importante convidar 
os Conselheiros Suplentes para acompanhar as reuniões, as-
sim quando necessário a substituição, caso há desistências já 
estarão ciente dos assuntos possuindo mais autonomia. O Con-
selheiro Paulo Rodrigues dos Santos concorda e complementa 
que eles terão direito a voz, mas não a voto. Pediremos também 
a presença dos representantes da Subprefeitura (Subprefeito e 
chefe de gabinete), para nos deixar ciente das propostas e do 
planejamento para o ano de 2016 e que é de suma importância 
cumprir o regimento interno. Cobrar representante da secretaria 
de relações governamentais e ter um suplente para coordena-
dor e secretário. Todos os conselheiros presentes votaram no 
coordenador e secretário, sendo assim o seguinte resultado. 
Para o cargo de Coordenador concorreu Luiz Humberto ficou 
com 6 votos e Willams Fernandes da Silva ficou com 9 votos. 
Para o cargo de secretária concorreram Mônica e Diane, onde 
Mônica ficou com 4 votos e Diane 12 votos. Ficou acordado 
que iremos decidir sobre as temáticas na próxima reunião, 
assim os três conselheiros que faltaram também poderá se 
colocar. O Interlocutor Luís Moura irá cobrar os certificados 
dos Conselheiros que não puderam comparecer na posse do 
dia 25/01/16. O conselho tem um carro exclusivo para levar os 
conselheiros para as reuniões. O Conselheiro Willams Fernandes 
da Silva relata sobre dez zeladores de praça que não existem 
mais, que foram saindo por algum motivo e não foi reposto 
pela subprefeitura de Perus, é necessário convocar a zeladoria 
para averiguar o ocorrido. Relata também que a população do 
Jardim Rosinha necessita de atendimento de saúde, precisamos 
cobrar a efetivação da Supervisão de saúde em Perus. Precisa-
mos assumir as obras de contenção as enchentes. E agendamos 
uma reunião extraordinária para o dia 22/02/16 às 19:00 horas 
no Auditório da Subprefeitura de Perus.

Nada mais havendo a declarar, eu Diane Dourado dos 
Anjos, Secretária, redigi esta ATA que vai por mim e pelo Coor-
denador assinada.

 PINHEIROS
 GABINETE DA SUBPREFEITA

 TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 056 /SP-PI/15
COOPERANTE: PARAMOUNT TÊXTEIS E INDÚSTRIA E CO-

MERCIO S.A - PINGOUIN
CNPJ: 61.565.222/0001-46
ENDEREÇO: Rua Alexandre Dumas, 1901 – 3° andar
CEP: 04717-905 – Santo Amaro - São Paulo/SP.
COOPERANTE: GOMA PRODUÇÕES CULTURAIS E EVENTOS 

LTDA – EPP - BELEZURA
CNPJ: 17.489.474/0001-41
ENDEREÇO: Rua Raul Pompéia, 639
CEP: 05025-010 – Lapa - São Paulo / SP
OBJETO DA COOPERAÇÃO: instalação de Parklet – exten-

são temporária de passeio público – na Rua Fradique Coutinho, 
em frente ao numero 520.

SERVIÇOS PROPOSTOS: ampliação do passeio publico por 
meio de plataforma sobre a ocupação do leito carroçável da 
via publica, equipando com bancos, floreira, lixeira, e outros 
elementos de mobiliário com função de recreação.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 36 meses, contados a partir da data 
de assinatura deste Termo

PLACA: 01 placa para indicação do Termo de Cooperação 
– área máxima de 0, 15 (quinze decímetros quadrados), insta-
lada a altura máxima de 1,10m (um metro e dez centímetros), 
considerando o nível do pavimento da calçada; e 01 placa de 
0,20m por 0,30m; instalada a altura máxima de 1,10m (um 
metro e dez centímetros), considerando o nível do pavimento 
da calçada, para exposição de mensagem indicativa.

DO PROCESSO n.º 2015-0.322.483-6
A Municipalidade de São Paulo, por intermédio da SUBPRE-

FEITURA DE PINHEIROS, representada, neste ato, pela Senhora 
Subprefeita Harmi Takiya, e PARAMOUNT TÊSTEIS INDÚSTRIA 
E COMERCIO S.A - PINGOUIN com endereço na Rua Alexandre 
Dumas, 1901 – 3° andar, Santo Amaro - São Paulo/SP, CEP 
04717-905, inscrito no CNJP nº 61.565.222/0001-46, represen-
tado neste ato, por seu Diretor Superintendente, Sr. José Carlos 
Kanner, brasileiro, casado, portador do documento de identida-
de RG: 4.578.283 SSP/SP, inscrito no CPF nº 141.472.971-53, re-
sidente e domiciliado em São Paulo – SP, e GOMA PRODUÇÕES 
CULTURAIS E EVENTOS LTDA – APP - BELEZURA com endereço 
a Rua Raul Pompéia, 639, - Lapa – SP, CEP 05025-010, inscrito 
no CNPJ n° 17.489.474/0001-41, representado neste ato por 
sua Sócia Administradora, Sra. Alessandra Moreno Santiago, 
brasileira, solteira, portador da cédula de identidade RG n° 
24.367.362-0 – SSP/SP, inscrito no CPF n° 168.808.848-22, 
residente e domiciliado em São Paulo / SP, objetivando a gestão 
do processo de ampliação do passeio publico por meio de 
plataforma sobre a ocupação do leito carroçável da via publica, 

 MOOCA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIMPROC 
DESPACHOS: LISTA 2016-2-026

SUBPREFEITURA MOOCA
ENDERECO: RUA TAQUARI, 549
PROCESSOS DA UNIDADE SP-MO/PE
2014-0.109.568-9 JULIO CESAR OLIVIERI
DEFERIDO
DEFIRO PEDIDO DE ALVARA DE EXECUCAO DE EDIFICACAO 

NOVA NOS TERMOS DA LEI N 11.228/92, REGULAMENTADA 
PELO DECRETO N 32.329/92, E LEI 13885/04.

2015-0.053.303-0 CAMILA KELLY ROCHA DE OLIVEIRA
INDEFERIDO
NOS TERMOS DO ITEM 4.A.8.I DO DECRETO N 32.329/92 

POR NAO ATENDIMENTO DE COMUNIQUE-SE NO PRAZO RE-
GULAMENTAR.

2015-0.168.311-6 DAFFERNER COMERCIO EXTERIOR LTDA
DEFERIDO
DEFIRO PEDIDO DE ALVARA DE EXECUCAO DE DEMOLI-

CAO NOS TERMOS DA LEIN 11.228/92, REGULAMENTADA PELO 
DECRETO N 32.329/92.

2015-0.273.107-6 ALBERTO ITIMURA
DEFERIDO
DEFIRO PEDIDO DE CERTIFICADO DE CONCLUSAO NOS 

TERMOS DA DECRETO 38058/99 E LEI 11228/92.
2015-0.285.230-2 ALBERTO ITIMURA
DEFERIDO
DEFIRO PEDIDO DE CERTIFICADO DE CONCLUSAO NOS 

TERMOS DA DECRETO 38058/99 E LEI 11228/92.
2015-0.302.137-4 ANTONIO CESAR FREIRES DE OLIVEIRA
DEFERIDO
DEFIRO PEDIDO DE ALVARA DE EXECUCAO DE DEMOLI-

CAO NOS TERMOS DA LEIN 11.228/92, REGULAMENTADA PELO 
DECRETO N 32.329/92.

2015-0.309.404-5 MANOEL ALVAREZ NETTO
DEFERIDO
DEFIRO PEDIDO DE ALVARA DE EXECUCAO DE DEMOLI-

CAO NOS TERMOS DA LEIN 11.228/92, REGULAMENTADA PELO 
DECRETO N 32.329/92.

2015-0.313.226-5 FABIANA DI CUNTO SOLANO
DEFERIDO
DEFIRO PEDIDO DE ALVARA DE DESDOBRO DE LOTE NOS 

TERMOS DA LEI 941/81 E LEI N 11.228/92, REGULAMENTADA 
PELO DECRETO N 32.329/92.

2016-0.016.974-7 VANESSA CAMILA DA SILVA
DEFERIDO
DEFIRO PEDIDO DE ALVARA DE EXECUCAO DE REFORMA 

NOS TERMOS DA LEI N11.228/92, REGULAMENTADA PELO 
DECRETO N 32.329/92, E LEI 13885/04 .

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVI-
MENTO URBANO

ENDERECO: .
PROCESSOS DA UNIDADE SP-MO/CPDU/SUSL
2012-0.169.804-5 ITAU UNIBANCO S/A
INDEFERIDO
POR PERDA DO OBJETO NOS TERMOS DO ARTIGO 35 DA 

LEI 14141/06(DESISTENCIA DO REQUERENTE, FACE O ENCER-
RAMENTO DAS ATIVIDADES NO LOCAL)

 PARELHEIROS
 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 Supervisão de Finanças
 DESPACHO Nº 47/14-SPPA/CAF/2016
CANCELAMENTO DE NOTA DE EMPENHO
2015-0.295.561-6 – 1 - À vista dos elementos contidos 

no presente e no uso da competência que me foi atribuída 
pelo artigo 9° da Lei 13.399/02 e Regulamentada pelo Decreto 
Municipal 42.325/02 AUTORIZO o cancelamento do saldo da 
Nota de Empenho n°. 111851/2015, referente a serviços de 
manutenção e readequação de passeio público – Rua Pedrinho 
Roschel, pela empresa CONSTRUTORA PROGREDIOR LTDA., 
CNPJ nº 56.838.949/0001-10, no valor de R$89,78, que não 
será utilizado.

DESPACHO Nº 48/14-SPPA/CAF/2016
CANCELAMENTO DE NOTA DE EMPENHO
2014-0.170.979-2 – 1 - À vista dos elementos contidos 

no presente e no uso da competência que me foi atribuída 
pelo artigo 9° da Lei 13.399/02 e Regulamentada pelo Decreto 
Municipal 42.325/02 AUTORIZO o cancelamento do saldo 
da Nota de Empenho n°. 60450/2015, referente a serviços de 
execução, implantação de guias, sarjetas e drenagem na Rua 
Francisco Barbiere, pela empresa CONSTRUTORA PROGREDIOR 
LTDA., CNPJ nº 56.838.949/0001-10, no valor de R$159,37, que 
não será utilizado.

DESPACHO Nº 49/14-SPPA/CAF/2016
CANCELAMENTO DE NOTA DE EMPENHO
2014-0.170.982-2 - 1- À vista dos elementos contidos 

no presente e no uso da competência que me foi atribuída 
pelo artigo 9° da Lei 13.399/02 e Regulamentada pelo Decreto 
Municipal 42.325/02 AUTORIZO o cancelamento do saldo da 
Nota de Empenho n°. 62090/2015, referente a serviços de exe-
cução, implantação de guias, sarjetas e drenagem na Rua Tomas 
Antônio da Silva Meireles, pela empresa MC ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ nº 71.654.446/0001-88, no valor de 
R$812,98, que não será utilizado.

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS

Extrato do Termo de Aditamento n° 005/SPPA/2016 ao 
Contrato nº001/SP-PA/2014.

2013-0.245.221-1 – Contratada: Construtora Anastácio 
Ltda; Objeto: Locação de máquinas pesadas com operador e 
combustível, e locação de caminhões basculantes com motoris-
ta e combustível; Objeto do aditamento: Prorrogação por mais 
12 (doze) meses a partir de 01/02/2016 a 31/01/2017; Valor do 
Aditamento R$ 2.134.992,00; onerando a dotação 60.10.15.4
52.3022.2341.3.3.90.39.00 do exercício vigente, respeitando o 
princípio da anualidade.

PROCESSO Nº 2010-0.079.498-5
Retificação referente ao Despacho nº 001/13-SPPA/

CAF/2016 publicado no DOC de 09/01/2016 – pág.08
ONDE SE LÊ: a contar de 10.01.2016 à 10.04.2016,
LEIA-SE: a contar de 10.01.2016 à 09.04.2016,

 PENHA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIMPROC 
DESPACHOS: LISTA 2016-2-026

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVI-
MENTO URBANO

ENDERECO: .
PROCESSOS DA UNIDADE SP-PE/CPDU/SUSL/LIC
2015-0.204.316-1 NAGANO E ZANZARINI COMERCIO 

DE ALIMENTOS LTDA ME
INDEFERIDO
COM BASE NA LEI 14.223/06 E DECRETO 47.950/06.
2015-0.332.497-0 CLAUDIO MITSUO FURUCHO
INDEFERIDO
NOS TERMOS DA SECAO 4.A.8 DO DECRETO 32.329/92.

 ITAQUERA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIMPROC 
DESPACHOS: LISTA 2016-2-026

SUBPREFEITURA ITAQUERA
ENDERECO: RUA AUGUSTO CARLOS BAUMANN, 851
PROCESSOS DA UNIDADE SP-IQ/G
2015-0.305.565-1 DEPARTAMENTO FISCAL
DEFERIDO
DEFIRO ESTE, CANCELANDO OS SEGUINTES AUTO DE 

MULTA: 05 061 039 2; 05 195 244 6; 05 231 896 6; 05 192 310 
6; 05 220 966 1; 05 234 8 13 0; 05 020 733 4; 05 051 553 5; 
05 058 783 8; 05 077 234 1; 05 090 045 5; 05 093 766 9; 05 
097 776 8; 05 101 433 5; 05 102 489 6 ; 05 108 001 0; 5 109 
099 6; 05 111 387 2; 05 118 922 4; 05 123 681 8; 05 123 757 
1; 05 129 585 7; 05 020 734 4; 05 051 555 1; 05 058 784 6; 05 
077 235 0; 05 090 046 3; 05 093 767 7; 05 097 777 6; 05 101 
434 3; 05 102 490 0; 05 108 002 8; 04 109 100 3; 05 111 388 
1; 05 118 923 2; 05 123 682 6; 05 123 758 0; 05 129 586 5; 0 
5 163 417 6; 05 225 439 9; 05 250 272 4 E 05 237 852 7, POR 
DECIS AO JUDICIAL.

 JABAQUARA
 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 Supervisão de Finanças

 AUTORIZAÇÃO PARA CANCELAMENTO DO 
SALDO NÃO UTILIZADO DAS NOTAS DE EMPENHO 

DESPACHO 04/SP-JA-CAF/SF/2016
2015.0.247.399-9 Tendo em vista as manifestações no 

presente processo, AUTORIZO, nos termos da Lei Municipal nº 
13.399/02 o Cancelamento do saldo não utilizado das Notas de 
Empenho nºs: 96.901/2015, no valor de R$ 1.500,64 (um mil e 
quinhentos reais e sessenta e quatro centavos), e 96.907/2015, 
no valor de 1.278,53 (um mil e duzentos e setenta e oito reais e 
cinqüenta e três centavos), que oneraram a dotação: 55.10.15.1
22.3024.2100.3.3.90.39.00.00, a favor da empresa TELEFONICA 
BRASIL S.A. - CNPJ 02.558.157/0001-62.

 AUTORIZAÇÃO PARA CANCELAMENTO DO 
SALDO NÃO UTILIZADO DA NOTA DE EMPENHO

DESPACHO: 005/SP-JA/CAF/SF/2016
2009-0.073.053-2 Tendo em vista as manifestações no 

presente processo, AUTORIZO, nos termos da Lei Municipal nº 
13.399/02 o cancelamento do saldo não utilizado das Notas de 
Empenho nº 91.329/2015, no valor de R$ 890,31 (Oitocentos 
e noventa reais e trinta e um centavos), e nº 91.345/2015, no 
valor R$ 185,13 (Cento e oitenta e cinco reais e treze centavos) 
que oneraram a dotação 55.10.17.512.3008.2367.3.3.90.39.00.
00, a favor da empresa NORBRASIL SANEAMENTO LTDA., CNPJ 
07.341.955/0001-51.

 LAPA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIMPROC 
DESPACHOS: LISTA 2016-2-026

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVI-
MENTO URBANO

ENDERECO: .
PROCESSOS DA UNIDADE SP-LA/CPDU/UNAI
2016-0.011.796-8 PATRICIA BIFULCO LOMBARDI
DEFERIDO
DEFERIR O PEDIDO INICIAL CANCELANDO O AUTO DE 

MULTA 12-135.295-1
2016-0.019.895-0 ARLINDO TERAMITSU
DEFERIDO
DEFERIR O PEDIDO INICIAL CANCELANDO O AUTO DE 

MULTA 12-135.307-9

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 Supervisão de Finanças
 processo n.º 2014-0.290.664-8 
I – RETI-RATIFICAÇÃO
Publicado no DOC de 13/02/2016 pg. 99
Onde se lê:
...prorrogação do Contrato nº 001/SP-LA/2014
Leia-se:
... prorrogação do Contrato nº 008/SP-LA/2014

 M'BOI MIRIM
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIMPROC 
DESPACHOS: LISTA 2016-2-026

COORDENADORIA DE PROJETOS E OBRAS
ENDERECO: .
PROCESSOS DA UNIDADE SP-MB/CPO/SPO
2016-0.007.297-2 CODIGO ENGENHARIA E CONSTRU-

COES LTDA-EPP
DEFERIDO
A VISTA A INFORMACAO DA COORDENADORIA DE PROJE-

TOS E OBRAS, ONDE RELATA PARECER FAVORAVEL A EMISSAO 
DE ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICAA EMPRESA CODIGO 
ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA, NO USO DA COMPETEN-
CIA A MIM DELEGADA ATRAVES DA LEI MUNICIPAL 13.399/02, 
PORTARIA INTERSECRETARIAL 06/SMSP/SGM/SGP/02, AUTORI-
ZO A EMISSAO DE A.C.T.

 SP-MB/CAF-COORDENADORIA DE ADMINIS-
TRAÇÃO E FINANÇAS

ASSUNTO: Recursos para atender despesas com 
DPVAT/2016

Processo nº 2016-0.010.898-5
DESPACHO
À vista dos elementos constantes no presente, e no uso 

da competência a mim delegada, através da Lei Municipal 
n.º 13.399 de 01/08/2002, Portaria Intersecretarial 06/SMSP/
SGM/SGP de 21/12/2002 e Decreto Municipal n.º 53.694 de 
15/01/2013:

I – AUTORIZO emissão de Nota de Empenho no valor de 
R$ 1.578,75 (Um mil, quinhentos e setenta e oito Reais e se-
tenta e cinco centavos), em favor da Federação Nacional das 
Empresas de Seguros Privados e de Capitalização, CNPJ n.º 
33.623.893/0001-80, para cobertura de despesas com pagamen-
to de seguro obrigatório DPVAT-SP-2016 do presente exercício, 
onerando a dotação: 58.10.15.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.

II – Publique-se.
III – Encaminhe-se à CAF/Supervisão de Finanças, para 

prosseguimento.


